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OFÍCIO DO GABINETE Nº 431/2026/GV/O WARTÃO 

 

VOTUPORANGA/SP, 25 de maio de 2026. 

 

Ao Excelenơssimo Senhor 
PAULINHO DA FORÇA 
Deputado Federal/SD-SP 
Brasília - DF 
 

Assunto: SOLICITA RECURSOS FINANCEIROS PARA O CENTRO SOCIAL DE VOTUPORANGA. 

 

Excelenơssimo Senhor Deputado, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, solicitar o apoio de Vossa Excelência para 

a desƟnação de recursos Įnanceiros, por meio de emenda parlamentar de despesa de capital, no valor de 
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), desƟnados à aquisição de um veículo para o Centro Social de 
Votuporanga, insƟtuição sem Įns lucraƟvos que, desde 1969, atua na promoção da inclusão social, na defesa 
de direitos e na formação cidadã de crianças, adolescentes, jovens e suas famílias no município de 
Votuporanga/SP. 

Considerando que a enƟdade desenvolve relevantes programas e projetos, dentre os quais se 
destacam o Projeto de Aprendizagem, os grupos Bem Viver I e II, o Programa Novos Caminhos, além de 
diversas ações socioeducaƟvas e de convivência familiar e comunitária, que contribuem diretamente para o 
fortalecimento de vínculos e para a prevenção de situações de vulnerabilidade social. 

Considerando que o veículo solicitado será de fundamental importância para o deslocamento das 
equipes técnicas, realização de visitas domiciliares, transporte de usuários e apoio às aƟvidades externas 
desenvolvidas pela insƟtuição, proporcionando melhores condições de atendimento e ampliando a 
capacidade de atuação junto às famílias atendidas. 

Ressalta-se, ainda, que o Centro Social de Votuporanga é reconhecido como EnƟdade BeneĮcente de 
Assistência Social (CEBAS), possuindo ơtulos de uƟlidade pública municipal, estadual e federal, o que atesta 
sua seriedade, transparência e compromeƟmento com a políƟca pública de assistência social. 

Dessa forma, a desƟnação do referido recurso parlamentar representa invesƟmento essencial para o 
fortalecimento da estrutura operacional da enƟdade, contribuindo diretamente para a conƟnuidade e 
ampliação dos serviços prestados à comunidade. 

Cientes da sensibilidade e do compromisso social de Vossa Excelência, conĮamos na análise favorável 
deste pleito, certos de que tal apoio contribuirá signiĮcaƟvamente para o fortalecimento das políƟcas públicas 
de inclusão social e cidadania em nosso município. 

 
 
Respeitosamente, 
 

 
O WARTÃO                             VILMAR DA FARMÁCIA 

                                          VEREADOR                                    VEREADOR 
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